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IMPOSTO.SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA. IRPF. DEDUCAO DE
DESPESAS MEDICAS. FALTA DE COMPROVACAO DO EFETIVO
PAGAMENTO.

S80 dedutiveis os pagamentos efetuados pelos contribuintes a médicos,
dentistas, psicologos, fisioterapeutas, fonoaudidlogos, terapeutas ocupacionais
e hospitais, relativos ao proprio tratamento e ao de seus dependentes, desde que
devidamente comprovados. A deducdo das despesas médicas é condicionada a
gque 0s pagamentos sejam devidamente comprovados com documentacao
idénea que indique o nome, endereco e numero de inscricdo no CPF ou CNPJ
de quem os recebeu, ou ainda com documentacdo correlata pertinente,
esclarecendo o efetivo dispéndio correlato.

IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA. IRPF. DEDUCAO DE
DESPESAS MEDICAS. FALTA DE COMPROVACAO DO EFETIVO
PAGAMENTO. SUMULA CARF 180.

Para fins de comprovacdo de despesas médicas, a apresentacdo de recibos nao
exclui a possibilidade de exigéncia de elementos comprobatorios adicionais.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento

ao Recurso Voluntario, vencido o conselheiro Wilderson Botto, que lhe dava provimento.

(documento assinado digitalmente)
Ricardo Chiavegatto de Lima - Presidente e Relator(a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cleber Ferreira Nunes

Leite, Rodrigo Alexandre Lazaro Pinto, Wilderson Botto, Ricardo Chiavegatto de Lima

(Presidente).

Relatério



  13128.720152/2011-07 2003-005.573 Voluntário Acórdão 2ª Seção de Julgamento / 3ª Turma Extraordinária 24/10/2023 RODRIGO MARQUES AGUIAR FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 20030055732023CARF2003ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
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 IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA. IRPF. DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS. FALTA DE COMPROVAÇÃO DO EFETIVO PAGAMENTO.
 São dedutíveis os pagamentos efetuados pelos contribuintes a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes, desde que devidamente comprovados. A dedução das despesas médicas é condicionada a que os pagamentos sejam devidamente comprovados com documentação idônea que indique o nome, endereço e número de inscrição no CPF ou CNPJ de quem os recebeu, ou ainda com documentação correlata pertinente, esclarecendo o efetivo dispêndio correlato.
 IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA. IRPF. DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS. FALTA DE COMPROVAÇÃO DO EFETIVO PAGAMENTO. SUMULA CARF 180.
 Para fins de comprovação de despesas médicas, a apresentação de recibos não exclui a possibilidade de exigência de elementos comprobatórios adicionais.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário, vencido o conselheiro Wilderson Botto, que lhe dava provimento.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Ricardo Chiavegatto de Lima - Presidente e Relator(a)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cleber Ferreira Nunes Leite, Rodrigo Alexandre Lazaro Pinto, Wilderson Botto, Ricardo Chiavegatto de Lima (Presidente).
 
  Trata-se de Recurso Voluntário (e-fls. 70 e ss.), interposto contra o Acórdão de Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (e-fls. 50 e ss.) que considerou, por unanimidade de votos, procedente em parte a Impugnação do contribuinte apresentada diante de Notificação de Lançamento (e-fls. 06 e ss.), lavrada pela constatação de Dedução Indevida de Despesas Médicas, de Dedução Indevida de Previdência Oficial Relativa a Rendimentos Recebidos de Pessoa Jurídica e de Compensação Indevida de Imposto de Renda Retido na Fonte.
Por retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:
Em desfavor da contribuinte acima identificada foi emitida Notificação de Lançamento de fls. 06/13, relativamente ao ano-calendário de 2007, na qual foi apurado crédito tributário de R$ 12.702,63, conforme demonstrativo abaixo: 
(...)�. 
/
(Imagem copiada da Notificação de Lançamento em fl. 06) 
As infrações apuradas pela Fiscalização, relatadas na Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal, fls. 08/11, foram: 
/

/
/
/
/
/
(Imagem copiada da Notificação de Lançamento em fls. 08/11) 
Das alterações restou modificado de saldo de imposto a pagar declarado pelo contribuinte no valor de R$ 3.903,84, para saldo de imposto a pagar no valor de R$ 9.999,86. 
Inconformado com a exigência, da qual tomou ciência em 12/09/2010, fl. 45, o contribuinte apresentou impugnação em 13/10/2011, fls. 02/05, com as seguintes alegações: 
�(...) 
/
/
/
/
/
 /
/
/
/
/
(Imagens copiadas da impugnação em fls. 02/05) 
Foram anexados aos autos os documentos de fls. 15/42. 
É o relatório. 
A decisão de primeira instância manteve parcialmente o lançamento do crédito tributário exigido, encontrando-se assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
Ano-calendário: 2007
Deduções. Despesas Médicas.
As despesas médicas, próprias ou com dependentes, podem ser dedutíveis para efeito de apuração da base cálculo do imposto de renda devido quando devidamente comprovadas.
Compensação do imposto renda retido na fonte
Deve ser restabelecido o imposto de renda retido na fonte informado na declaração, quando comprovada a sua retenção.
dedução de previdência oficial - comprovação.
Na determinação da base de cálculo poderão ser deduzidas as contribuições para a Previdência Oficial. Há de se acolher como dedução o valor constante do Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção de Imposto de Renda fornecido pela fonte pagadora dos rendimentos, e informados na Declaração de Ajuste Anual.
Cientificado da decisão de primeira instância em 24/10/2016 (e-fls. 68), o sujeito passivo interpôs, em 23/11/2016 (e-fls. 70), Recurso Voluntário, alegando a improcedência da decisão recorrida, sustentando, em apertada síntese, que as despesas médicas estão comprovadas nos autos, uma vez que os documentos apresentados cumprem com os requisitos legais e são hábeis a comprovar as despesas médicas - prestação dos serviços e efetivo pagamento em espécie e que cabe à autoridade fiscal comprovar que os documentos apresentados não são válidos ou a ocorrência da infração tributária. Cita jurisprudência.
É o relatório.

 Conselheiro(a) Ricardo Chiavegatto De Lima - Relator(a)
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço.
O litígio remanescente recai sobre dedução indevida de despesas médicas no valor de R$21.070,00.
Destaque-se que os argumentos preliminares e meritórios se confundem na peça recursal e, dessa forma, serão analisados em conjunto.
Inicie-se apontando que, em relação à Jurisprudência trazida aos autos, é de se observar o disposto no artigo 506 da Lei 13.105/2015, o novo Código de Processo Civil, o qual estabelece que �a sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não prejudicando terceiros". Não sendo parte nos litígios objetos dos Acórdãos, o interessado não pode usufruir dos efeitos das sentenças ali prolatadas, posto que os efeitos são "inter partes� e não "erga omnes�. E mais, tais Decisões não são normas complementares como as tratadas o art. 100 do CTN, motivo pelo qual não vinculam as decisões das Instâncias Julgadoras Administrativas.
Quanto à dedução de despesas médicas, são dedutíveis da base de cálculo do IRPF os pagamentos efetuados pelos contribuintes a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea "a"), desde que devidamente comprovados.
No que tange à comprovação, a dedução a título de despesas médicas é condicionada ainda ao atendimento de algumas formalidades legais: os pagamentos devem ser especificados e comprovados com documentos originais que indiquem nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) de quem os recebeu (art. 8º, § 2º, inc. III, da Lei 9.250, de 1995).
Esta norma, no entanto, não dá aos recibos valor probante absoluto, ainda que atendidas todas as formalidades legais. A apresentação de recibos de pagamento com nome e CPF do emitente têm potencialidade probatória relativa, não impedindo a autoridade fiscal de coletar outros elementos de prova com o objetivo de formar convencimento a respeito da existência da despesa e da prestação do serviço.
No caso das deduções do Imposto de Renda Pessoa Física, o ônus da prova é do contribuinte, que é quem se beneficia da redução da base de cálculo do imposto, e, não o fazendo, deve este assumir as consequências legais, resultando no não cabimento das deduções, por falta de comprovação e justificação. O ônus de provar implica trazer elementos que não deixem nenhuma dúvida quanto a determinado fato questionado
Nesse sentido, o artigo 73, caput e § 1º do RIR/1999, autoriza a fiscalização a exigir provas complementares se existirem dúvidas quanto à existência efetiva das deduções declaradas. Ou seja, com isso o legislador deslocou para o contribuinte o ônus probatório, uma vez que ele pode ser instado a comprovar ou justificar suas deduções.
Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 3º).
 § 1º Se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte. (Decreto-lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 4º. (Grifei).
Nos presentes autos, verifica-se que foi solicitada a comprovação efetiva dos dispêndios realizados, conforme Termo de Intimação Fiscal 72/2011 (e-fl. 16) e Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal da Notificação de Lançamento (e-fl. 09). 
A ausência de comprovação do efetivo pagamento ora caracteriza-se como ponto fulcral motivador do lançamento, mas o interessado não desincumbiu-se de tal obrigação ao longo de toda a lide. Embora até procure suprir a efetiva comprovação dos pagamentos através de simples apresentação de recibos e de declarações dos profissionais envolvidos, tais peças não são documentos suficientes e hábeis para tal intento. 
Alega o interessado que teria pago os profissionais através da utilização de dinheiro em espécie, mas  embora não haja nenhum impeditivo legal para que se proceda dessa forma, se revela de difícil comprovação, principalmente perante o Fisco que a exige fundada em documentos, os quais não foram apresentados pelo interessado.
Junto ao recurso, trouxe o interessado declarações, fornecidas pelas profissionais, no intuito de ratificar as deduções. Ocorre que as declarações têm natureza de documentos particulares e, como tal, não comprovam por si sós o fato declarado, cabendo ao interessado na sua veracidade o ônus de provar o fato . Nesse mesmo sentido, têm-se que as declarações presumem-se verdadeiras apenas em relação ao signatário; quando enunciam o recebimento de um crédito fazem prova apenas contra quem os escreveu; e valem somente entre as partes nele consignadas, não em relação a terceiros, estranhos ao ato, no caso a RFB.  
Para a comprovação da efetividade dos pagamentos sugere-se: cópias de cheques fornecidas pela instituição bancária, comprovantes de depósitos na conta do prestador dos serviços, comprovantes de transferências eletrônicas de fundos, transferências interbancárias, comprovantes de transmissão de ordens de pagamentos, e, no caso de pagamentos efetuados em dinheiro, extratos bancários que demonstrem a realização de saques em datas e valores coincidentes ou aproximados aos pagamentos em questão, podendo também o interessado apresentar outros que julgar convenientes, desde que surtam os devidos efeitos legais
Impende, neste momento, a citação da recentíssima Sumula deste Egrégio Conselho, de número 180, de cristalino enunciado para esclarecimento final da questão:
Súmula CARF nº 180
Aprovada pela 2ª Turma da CSRF em sessão de 06/08/2021 � vigência em 16/08/2021
 Para fins de comprovação de despesas médicas, a apresentação de recibos não exclui a possibilidade de exigência de elementos comprobatórios adicionais.
Acórdãos Precedentes: 9202-007.803, 9202-007.891, 9202-008.004, 9202-008.063, 9202-008.311, 2202-005.320, 2301-006.449, 2301-006.652, 2202-005.318, 2202-005.838, 2401-007.368 e 2401-007.393.
Mantém-se assim integralmente a glosa a título de despesas médicas no valor de R$21.070,00.
Verifica-se portanto que, apreciados e afastados todos os argumentos apresentados pelo contribuinte, não há motivo para retificação da Decisão a quo devidamente proferida.


Dispositivo
Isso posto, voto em negar provimento ao Recurso Voluntário. 
(documento assinado digitalmente)
Ricardo Chiavegatto de Lima
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Trata-se de Recurso Voluntario (e-fls. 70 e ss.), interposto contra o Acérdao de
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (e-fls. 50 e ss.) que considerou, por
unanimidade de votos, procedente em parte a Impugnacéo do contribuinte apresentada diante de
Notificacdo de Lancamento (e-fls. 06 e ss.), lavrada pela constatacdo de Deducdo Indevida de
Despesas Médicas, de Deducdo Indevida de Previdéncia Oficial Relativa a Rendimentos
Recebidos de Pessoa Juridica e de Compensac¢éo Indevida de Imposto de Renda Retido na Fonte.

Por retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributario por meio
do langamento até sua impugnacao, adoto e reproduzo o relatério da decisdo ora recorrida:
Em desfavor da contribuinte acima identificada foi emitida Notificacdo de Lancamento

de fls. 06/13, relativamente ao ano-calendario de 2007, na qual foi apurado crédito
tributario de R$ 12.702,63, conforme demonstrativo abaixo:

(.)"
DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO Cod. DARF__ Valores em Reais (R$)
IMPOSTO DE RENDA PESSOA FIiSICA ~SUPLEMENTAR (Sujeito 4 Mulia de Oficio} 2904 5.960,35

| MULTA DE OFICIO [Passivel de Reducao) _ 4,470,286

JUROS DE MORA (calculados até avps/zont ) 2.082,28

| IMPOSTO DE RENDA PESSOA FISICA (Sujeito a Multa de Mora) 0211 135,57

[ MULTA DE MORA (NZo Passivel de Redugan) 27,13

| JUROS DE MORA (calculados até avos/zont  } -~ : - I

[ valor do Crédito Tributério Apurado - : 2.702,68 |

Descricdo dos Fatos e Enguadramento Legal - . . |
(Imagem copiada da Notificacio de Langamento em fl. 06)

As infragdes apuradas pela Fiscalizacdo, relatadas na Descricdo dos Fatos e
Enquadramento Legal, fls. 08/11, foram:

Deducdo Indevida de Despesas Médicas.

(losa do valor de 15 “THHHH21.070,00 indevidamente deduzido a titulo de Despesas Médicas, por falta
de comprovacao, o1 poi ta de previsio legal para sua dedugdo, conforme abaixo discriminado.

Seq.| CPFCN J [Nome/ Nome Empresarial Cod.| Declarado Reembolsado - Alterado
0,00

n 10366, 601-58 LETICIA SANTOS GOMES COSTA 010 "6.320,00 0,00

14 3,208 161-63 | JULTANA LEAD SILVESTRE DE S0UZ4| 010 490,00 |- 0,00 0,00
03 | ERd A% G369 WIRCO ANTONID MARQUES DE ANDRAD| 010 5.800,00 0,00 0,00 |
e ————— i

' Glosadag decpesa medicas com Leticia §.G.Costa, Juliana L.§.Souza e Marco
B.M.Endrace., ndo atendimento a segunda intimagac no que tange a comprovagia dos
pagarcntos.
ﬁbs.t a §e gozZar Jo abatimento plmt eado com base en des::esa; médicas, nao
nastala disponibilidade de um simples recibo, sem vinculagdo do pagamento e a

mprovagdo da  efetiva prestagio de servigos.... (Ac. 12 CC 102-43935/1999)"
Lodas as dedugbes estdo sujeitas a comprovagde ol justificagdo, a juizo da
atoridade langadora (Decreto-Lei n? 5.844, de 1943, art. 11, §3 e Decreto
ne 3.000/99 art.73). ' -

Deducdo Indevida de Previdéncia Oficial Relativa 8 Rendimentos Recebidos de Pessoa
Juridica.

Da analise das inio i andes e documentos apresentados pelo contribuinte, efou das informagdes canstantes
dos sistemas da Secrelrra da Receita Federal do Brasil, constatou-se dedugoes |ndewdameme declaradas a
titulo de Contribuig.o a revidéncia Oficial, pelo titular elou dependentes, no valor de RS ********3
referentes as foiilos pogadoras abaixo relacionadas.

Glosado e corsiderade a declaragdo em DIRF da Drogaria RR LTDA, ndo declarou
Prev. 0 ial
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ONPUCPF -Nome da Fone Pagador

oo Ol | Prvitéoo i | Previgina Of
Anurada | Declrada | Glosada

(PF Beneficiano

LT NS~ T B LT (T
00,98, o LY TR

Compensacdo Indevida de Imposto de renda retido na Fonte, -

Da andlise das inf “awes & documentos apresentados pelo contribuinte, elou das informagdes constantes
dos sistemas da Secrea da Recata Federal o Brasl, constaouse & com ensa%ao Indevida do Imposto de
Renda Retido na rne lo il elou dependentes novalo de R IO eferente as fontss
pagadoras aba 0 16 ionacs

Lancado coorme declaracio em DIRF recebido da Dragaria RR LTDA, R$ 2.290,81

Fonte Pagadora
CPF Beneficiario | IRRF Retido | IRRF Declarade | . IRRF Glosado
02.941.148/0001-08 - DROGARIA RR LTDA (ATIVA)
1 029916, B26-63 | 2200, 81 2.425,48 I . 135,87

(Imagem copiada da Notificacao de Lancamento em fls. 08/11)

Das alteragBes restou modificado de saldo de imposto a pagar declarado pelo
contribuinte no valor de R$ 3.903,84, para saldo de imposto a pagar no valor de R$
9.999,86.

Inconformado com a exigéncia, da qual tomou ciéncia em 12/09/2010, fl. 45, o
contribuinte apresentou impugnacdo em 13/10/2011, fls. 02/05, com as seguintes
alegac0es:

“(..)

. DOS FATOS.

O Termo de MNMOTIFICAGCAO DE LANCAMENTO vem demandar as dedugcdes glosadas na
Declaragao de Imposto de Renda de Pessoa Fisica — DIRPF, referente ao exercicio de
2008, ano calendario 2007, no valor de RS 21.070,00 (vinte e urm mil e setenta reais).
Tambeém questiona a dedugio indevida de Previdéncia Oficial Relativa a Rendimentos
Recebidos de Pessoa Juridica, no valor de RS 3.484,99 (trés mil guatrocentos e oitenta
e guatro reais e noventa e nove centavos). Entretanto, esses comprovantes (notas
fiscais, recibos, laudos técnicos e comprovantes de pagamentos), ja foram
apresentados & Secretaria da Receita Federal do Brasil — SRFB, anteriormente, em
atendimento a intimagSes.
Enquadramento Legal: Art. 82, inciso I, alinea “d”,
da Lei n® 9.250/95, artigos 73, 74 e 83, inciso I, do Decreto
ne2 3000, de 26 de margo de 1999 (RIR/99). Ainda, Art. 82,
inciso N, alinea "o”, e pardgrafo Z¢ e 39, da Lei n® 9.250/95,
artigos 43 o 48 da N SRF n?® 15/2001, artigos 73, 80 e 83,
inciso 1, do Decreto n® 3000, de 26 de margo de 1999
(RIR/S99).

1. DA MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE.

No Termo de Notificagdo de Langamento (p. 02), onde faz referéncia a descri¢do
dos fatos e enquadramento legal, a Autoridade Fiscal Sra. CELIA REGINA VIEIRA,
matricula n? 64.618, reclama que o contribuinte fez uso indevido de deducio de
Previdéncia Oficial. Porém essa reclamacdo ndo procede, uma vez que o contribuinte
elaborou e entregou sua Declaracdo de Ajuste Anual, com base na Declaracdo de
Rendimentos Tributaveis Recebidos de Pessoas luridicas (anexo), fornecida pelo
Empregador e, também, anexamos os comprovantes — contracheques — para fazer
prova de que os valores referentes a Previdéncia Oficial foram descontados do titular
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pelo empregador. Agora, se o empregador nao intormou esses valores descontados do
contribuinte/segurado, na Declaragio de Imposto de Renda Retido na Fonte — DIRF
estd incorrendo em erro por ndo cumprir com a entrega de obrigagSes acessdrias. Por
outro lado, se nao repassou esses valores descontados do titular aos cofres publicos,

estara cometendo Crime de Apropriagdo Indébita Previdenciaria — Artigo 168-A,
paragrafo 12, T .oiso 1, do Decreto-Lei n2 2.848, de 7 de Dezembro de 1940. De tal
forma, gque na albe citar o contribuinte como solidario, diante dessas possiveis

situacdes

ruloridade, também, gquestiona a glosa neo valor de RS 21.070,00 {vinte & um mil
e setoata reais), indevidamente a titulo de Despesas Médicas, por falta de
conipiovagao, ou por falta de previsao legal para sua dedugdo. Ainda, menciona que o
contribuinte ndo atendeu (p. 04) a segunda intimacgdo, no que tange a comprovacio
dos pagamentos. Todavia, esse guestionamento também ndo procede, porgquanto gue
apresentamos &/ou atendemos essa intimacg¢ao, identificada de Termo de Intimacgio
Fiscal n2 72/2011, lavrada pela prépria auditora fiscal (anexo), onde esclarecemos
todos os fatos ali questionados, inclusive os recibos de quitagao e indicagdo da forma
de pagamento dessas despesas.

Para fazer uso dessas Despesas o contribuinte ndo apresenta efou apresentou um
simples recibo, como relata a auditora (p. 04). Apresentamos os recibos, notas fiscais,
laudos técnicos, comprovantes de pagamentos e, agora, Declaragdo (emitida pelos
profissionais contratados e/ou envolvidos) de Quitagdo dos Servigos Prestados,

conforme mostramos abaixo:

DeducBes — ODONTO: As despesas com tratamento odontoldgico no valor de RS
9.800,00 (nove mil e oitocentos reais), foram pagas (parcelas) em moeda corrente -
espécie, ao profissional Sr. MARCO ANTONIO MARQUES DE ANDRADE, CPF/MF n2
554.628.636-91, onde esse profissional disponibiliza o prontudrio de atendimento e
acompanhamento médico/odontoldgico, bem como as Radiografias (ja apresentada na
intimagdo 72/2011) Odontoldgicas acompanhadas do relatério onde discrimina
minuciosamente cada procedimento realizado, inclusive com seus valores
individualizados. Também DECLARACAO DE QUITACAO DOS SERVICOS PRESTADOS,
firmada em Cartdrio, reafirmando que recebeu os valores declarados pelo
contribuinte em sua DIRPF. Dando, mais uma vez, demonstra¢do da veracidade e
autenticidade dos documentos pessoais e fiscais apresentados, inclusive em
intimag8es anteriores. Estando ciente de que o uso de documento falso e classificado
como Crimes Contra a Ordem Tributdria — Dos Crimes Praticados Por Particulares, Artigo 19,
inciso |, da Lei n2 8.137/90; Artigo 29, inciso |, da Lei n® 8.137/90.

Dedugdes — MEDICAS: As despesas com tratamento de terapias/fisioterapias no
valor de RS 4.950,00 (quatro mil, novecentos e cingiienta reais), foram pagas
(parcelas) em moeda corrente - espécie, ao profissional: Sra. JULIANA LEAO
SILVESTRE DE SOUZA, CPF/MF n?® 508.209.161-53. Esse procedimento médico de
fisioterapia foi realizado devido ao acidente automobilistico que o titular sofreu no ano
de 2000, onde teve complicacBes futuras devido ao rompimento efou ruptura de
sinfise plbica e discrepancia de MMII, conforme Atestado médico do Profissional Sr.

INACIO HAROLDO D ABADIA, CRM/GO n2 6000 — CRM/DF ne@ 6572, que veio solicitar o
tratamento com sessées de fisioterapia. Por conseguinte, anexamos o Relatdrio
Fisioterapéutico, que apresenta o atendimento realizado no periodo de fevereiro a
outubro de 2007, em 40 (quarenta) sessées, bem como os recibos de pagamentos.
Assim como DECLARACAO DE QUITACAO DOS SERVICOS PRESTADOS, também
firmada em Cortério, reafirmando que recebeu os valores declarados pelo
contribuinte ein =uu DIRPF. Dando, mais uma vez, demonstragdo da veracidade e
autenticidadc cus documentos pessoais e fiscais apresentados, inclusive em
intime e anteriores. Estando ciente de que o uso de documento falso e classificado
coemo Crimeas Cantra a Ordem Tributaria — Dos Crimes Praticados Por Particulares, Artigo 19,
inciso |, da Lei n2 8.137/90; Artigo 29, inciso |, da Lei n2 8.137/90.

Deduc¢des — MEDICAS: As despesas com tratamento médico psicoldgico, no valor
de RS 6.320,00 (seis mil, trezentos e vinte reais), foram pagas (parcelas) em moeda
corrente — espécie, ao profissional: Sra. LETICIA SANTOS GOMES COSTA, CPF/MF ne
710.366.601-68. Esse tratamento foi realizado com o dependente, filho/menor,
GABRIEL MENDONCA AGUIAR, conforme prova documental. O profissional apresenta o
Relatdrio de Atendimento, gue trata dos procedimentos adotados, como: quantidade
de sessdes, dias de atendimento, valores de cada sessic e alguns meétodos de
trabalho. Todavia, indica que existem algumas normas e procedimentos de
preservac¢do (sigilo) das informag¢des — conforme determina o Céddigo de Conduta do
Profissional de Psicologia. Leogo, apresentamos os recibos de pagamentos e
DECLARACAO DE QUITACAO DOS SERVICOS PRESTADOS, também firmada em
Cartério, reafirmando que recebeu os valores declarados pelo contribuinte em sua
DIRPF. Dando., mais uma vez, demonstracdo da veracidade e autenticidade dos
documentos pessoais e fiscais apresentados, inclusive em intimacdes anteriores.
Estando ciente de que o uso de documento falso e classificado como Crimes Contra a
Ordem Tributaria — Dos Crimes Praticados Por Particulares, Artigo 19, inciso |, da Lei n2
8.137/90; Artigo 22, inciso |, da Lei n2 8.137/90.
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ns. DO PEDIDO

Os rendimentos recebidos — das diversas fontes pagadoras — pelo contribuinte
sdo totalmente suficientes para custear o padrdo de wvida, tais como: alimentagdo,
saude, educacdo, dependentes, lazer, investimentos, etc. Ndo tendo fundamento
classifica-las (dedug¢des) como exageradas em relagao aos rendimentos declarados.

Desse modo, o contribuinte ndo infringe o disposto no artigo 732, paragrafo 19,
do Decreto n2 3000, de 26 de margco de 1999 — RIR/99. Assim como se fizermos uma
leitura minuciosa do Enguadramento Legal que autoridade fiscal, Auditor-Fiscal Sra.
Celia Regina Vieira, julga que o titular contrariou, veremos que tal enquadramento n3do
procede, uma vez que apresentamos todos os documentos e/fou comprovantes legais,
do tipo: Despesas Médicas, com seus respectivos recibos, notas fiscais, laudos técnicos
e Declarag¢io de Quitagio dos Servigos Prestados — Dando legalidade e reafirmagio ao
pagamento desses walores aos profissionais contratados e/ou envolvidos. Ainda,
Declara¢do de Rendimentos Tributaveis Recebidos de Pessoa Juridica. Portanto, todos
os documentos apresentados sdo revestidos de total legalidade e clareza.

De sorfe que, estdo a disposicao da SRFB, para mais informagﬁes_e/ou
esclarecimentos, os profissionais contratados pelo titular, aguardando apenas um
pedido formal desse orgdo fiscalizador.

Por fim, requeremos que sejam analisados todos os documentos, ora
apresentados, considerando as glosas e/ou despesas realizadas pelo titular como
licitas. Uma vez gue ndo houve em momento algum interesse em burlar o
Regulamento do Imposto de Renda. Para, assim, proceder a extingdo ou arquivamento
desse Tarmo de Notificacdo de Lancamento.

(Imagens copiadas da impugnacdo em fls. 02/05)
Foram anexados aos autos os documentos de fls. 15/42.
E o relatdrio.

A decisdo de primeira instancia manteve parcialmente o langcamento do crédito
tributario exigido, encontrando-se assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendério: 2007
Deducdes. Despesas Médicas.

As despesas médicas, proprias ou com dependentes, podem ser dedutiveis para efeito de
apuracdo da base calculo do imposto de renda devido quando devidamente
comprovadas.

Compensacdo do imposto renda retido na fonte

Deve ser restabelecido o imposto de renda retido na fonte informado na declaracéo,
quando comprovada a sua retengéo.
deducdo de previdéncia oficial - comprovagéo.

Na determinacdo da base de calculo poderdo ser deduzidas as contribuicdes para a
Previdéncia Oficial. Ha de se acolher como dedugdo o valor constante do Comprovante
de Rendimentos Pagos e de Retencdo de Imposto de Renda fornecido pela fonte
pagadora dos rendimentos, e informados na Declaracdo de Ajuste Anual.

Cientificado da deciséo de primeira instancia em 24/10/2016 (e-fls. 68), o sujeito
passivo interpds, em 23/11/2016 (e-fls. 70), Recurso Voluntario, alegando a improcedéncia da
deciséo recorrida, sustentando, em apertada sintese, que as despesas médicas estdo comprovadas
nos autos, uma vez que 0s documentos apresentados cumprem com 0s requisitos legais e séo
habeis a comprovar as despesas médicas - prestacdo dos servigcos e efetivo pagamento em
espécie e que cabe a autoridade fiscal comprovar que os documentos apresentados ndo sao
validos ou a ocorréncia da infragéo tributaria. Cita jurisprudéncia.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro(a) Ricardo Chiavegatto De Lima - Relator(a)

O Recurso Voluntario € tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual dele conhego.

O litigio remanescente recai sobre deducéo indevida de despesas médicas no valor
de R$21.070,00.

Destaque-se que os argumentos preliminares e meritérios se confundem na peca
recursal e, dessa forma, serdo analisados em conjunto.

Inicie-se apontando que, em relacdo a Jurisprudéncia trazida aos autos, € de se
observar o disposto no artigo 506 da Lei 13.105/2015, o novo Cdédigo de Processo Civil, o qual
estabelece que “a sentenca faz coisa julgada as partes entre as quais é dada, ndo prejudicando
terceiros™". N&o sendo parte nos litigios objetos dos Acoérdaos, o interessado ndo pode usufruir
dos efeitos das sentencas ali prolatadas, posto que os efeitos sdo "inter partes” e ndo "erga
omnes”. E mais, tais DecisGes ndo sdo normas complementares como as tratadas o art. 100 do
CTN, motivo pelo qual ndo vinculam as decisdes das Instancias Julgadoras Administrativas.

Quanto a deducdo de despesas médicas, sao dedutiveis da base de célculo do
IRPF o0s pagamentos efetuados pelos contribuintes a médicos, dentistas, psicologos,
fisioterapeutas, fonoaudidlogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, relativos ao proprio
tratamento e ao de seus dependentes (Lei n? 9.250, de 1995, art. 82, inciso II, alinea "a™), desde
que devidamente comprovados.

No que tange a comprovacdo, a deducdo a titulo de despesas médicas é
condicionada ainda ao atendimento de algumas formalidades legais: os pagamentos devem ser
especificados e comprovados com documentos originais que indiquem nome, endereco e nimero
de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou Cadastro Nacional da Pessoa Juridica
(CNPJ) de quem os recebeu (art. 8°, § 2°, inc. Ill, da Lei 9.250, de 1995).

Esta norma, no entanto, ndo da aos recibos valor probante absoluto, ainda que
atendidas todas as formalidades legais. A apresentacdo de recibos de pagamento com nome e
CPF do emitente tém potencialidade probatdria relativa, ndo impedindo a autoridade fiscal de
coletar outros elementos de prova com o objetivo de formar convencimento a respeito da
existéncia da despesa e da prestacdo do servico.

No caso das deducdes do Imposto de Renda Pessoa Fisica, 0 6nus da prova é do
contribuinte, que é quem se beneficia da reducdo da base de célculo do imposto, e, ndo o
fazendo, deve este assumir as consequéncias legais, resultando no ndo cabimento das dedugdes,
por falta de comprovacdo e justificagdo. O 6nus de provar implica trazer elementos que ndo
deixem nenhuma davida quanto a determinado fato questionado

Nesse sentido, o artigo 73, caput e § 1° do RIR/1999, autoriza a fiscalizagdo a
exigir provas complementares se existirem duvidas quanto a existéncia efetiva das deduces
declaradas. Ou seja, com isso o legislador deslocou para o contribuinte o 6nus probatdrio, uma
vez que ele pode ser instado a comprovar ou justificar suas deducdes.

Art. 73. Todas as deducdes estdo sujeitas a comprovagado ou justificacdo, a juizo da
autoridade lancadora (Decreto-lei n® 5.844, de 1943, art. 11, § 3°).
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8§ 1° Se forem pleiteadas dedugdes exageradas em relagdo aos rendimentos declarados,
ou se tais deducgGes ndo forem cabiveis, poderdo ser glosadas sem a audiéncia do
contribuinte. (Decreto-lei n° 5.844, de 1943, art. 11, § 4°. (Grifei).

Nos presentes autos, verifica-se que foi solicitada a comprovacao efetiva dos
dispéndios realizados, conforme Termo de Intimagédo Fiscal 72/2011 (e-fl. 16) e Descricdo dos
Fatos e Enquadramento Legal da Notificacdo de Langamento (e-fl. 09).

A auséncia de comprovacdo do efetivo pagamento ora caracteriza-se como
ponto fulcral motivador do langamento, mas o interessado ndo desincumbiu-se de tal obrigagéo
ao longo de toda a lide. Embora até procure suprir a efetiva comprovacdo dos pagamentos
através de simples apresentacdo de recibos e de declaragBes dos profissionais envolvidos, tais
pecas ndo sdo documentos suficientes e habeis para tal intento.

Alega o interessado que teria pago os profissionais através da utilizacdo de
dinheiro em espécie, mas embora ndo haja nenhum impeditivo legal para que se proceda dessa
forma, se revela de dificil comprovacdo, principalmente perante o Fisco que a exige fundada em
documentos, os quais nao foram apresentados pelo interessado.

Junto ao recurso, trouxe o interessado declaraces, fornecidas pelas profissionais,
no intuito de ratificar as dedugbes. Ocorre que as declaracbes tém natureza de documentos
particulares e, como tal, ndo comprovam por si s6s o fato declarado, cabendo ao interessado na
sua veracidade o 6nus de provar o fato . Nesse mesmo sentido, tém-se que as declaracGes
presumem-se verdadeiras apenas em relacdo ao signatario; quando enunciam o recebimento de
um crédito fazem prova apenas contra quem 0s escreveu; e valem somente entre as partes nele
consignadas, ndo em relacéo a terceiros, estranhos ao ato, no caso a RFB.

Para a comprovacdo da efetividade dos pagamentos sugere-se: copias de cheques
fornecidas pela instituicdo bancéria, comprovantes de depdsitos na conta do prestador dos
servicos, comprovantes de transferéncias eletronicas de fundos, transferéncias interbancarias,
comprovantes de transmisséo de ordens de pagamentos, €, no caso de pagamentos efetuados em
dinheiro, extratos bancarios que demonstrem a realizacdo de saques em datas e valores
coincidentes ou aproximados aos pagamentos em questdo, podendo também o interessado
apresentar outros que julgar convenientes, desde que surtam os devidos efeitos legais

Impende, neste momento, a citacdo da recentissima Sumula deste Egrégio
Conselho, de numero 180, de cristalino enunciado para esclarecimento final da questao:

Stmula CARF n° 180

Aprovada pela 22 Turma da CSRF em sessdo de 06/08/2021 — vigéncia em
16/08/2021

Para fins de comprovacdo de despesas médicas, a apresentacdo de recibos ndo exclui a
possibilidade de exigéncia de elementos comprobatdrios adicionais.

Acotrdaos Precedentes: 9202-007.803, 9202-007.891, 9202-008.004, 9202-008.063,
9202-008.311, 2202-005.320, 2301-006.449, 2301-006.652, 2202-005.318, 2202-
005.838, 2401-007.368 e 2401-007.393.

Mantém-se assim integralmente a glosa a titulo de despesas médicas no valor de
R$21.070,00.

Verifica-se portanto que, apreciados e afastados todos os argumentos apresentados
pelo contribuinte, ndo h& motivo para retificacdo da Decisdo a quo devidamente proferida.
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Dispositivo
Isso posto, voto em negar provimento ao Recurso Voluntario.
(documento assinado digitalmente)
Ricardo Chiavegatto de Lima



